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PORTARIA 077/2024 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

CONCEDER, em conformidade com a Lei Complementar nº 64/90 de 18/05/1990, 

Licença por 90 dias para concorrerem às Eleições Municipais de 2024, aos Servidores 

Públicos Municipais abaixo relacionados conforme requerimento dos mesmos, a partir do dia 

seis de Julho de dois mil e vinte quatro 06/07/2024, devendo retornar no dia sete de outubro 

de 2024 (07/10/2024): 

 

Adilson Martins Inácio 

Valdecir de Jesus 

Reinaldo Timóteo da Silva 

Bruno de Oliveira Paula 

Silvanei de Moraes Melo 

Willian Antonio de Paiva  

Carine Badaró da Silveira Pinto Útida  

Israel Barcelos de Resende 

Eliene da Silva Velani 

 

REGISTRE-SE  

                         E  

                           PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos cinco 

dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 


